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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso V, VII c/c IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme solicitação e justificativas exaradas no processo 
abaixo, tendo como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviço de segurança desarmada, para a Festa 
das Nações que será realizada nos dias 13 e 14 de maio de 
2022, em atendimento as atividades da Secretaria Municipal 
de Cultura de Agua Clara MS, em atendimento da Secretaria 

Municipal de Cultura. Ratifico a Dispensa de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 118/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 032/2022. EMPRESA: GADU 
SEGURANCA – EIRELI. CNPJ: nº 08.953.397/0001-48. VALOR 
TOTAL: R$ 83.800,00 (Oitenta e três mil, oitocentos reais) 

Água Clara – MS, 04 de maiol de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal - Água Clara – MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
INTERESSADO: Sistema Municipal de Ensino MS 

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração do Calendário Escolar para o Ano 
Letivo de 2022 do Centro de Educação Infantil Paulo Celso Munhoz e 

dá outras providências.  

RELATORES:  Alan Cezar Alves de Souza e Daisy Raphaela de 

Souza 

PARECER  

PARECER CME/CP/AC 

0013/2022 

COLEGIADO 

CP 

APROVADO EM: 

04/05/2022 

I – RELATÓRIO 
1. Análise da Matéria 
Considerando que, atualmente estamos vivendo 

desde o ano passado, um período de pandemia que faz com 
que tenhamos que tomar medidas emergenciais quanto à 
segurança de nossos alunos e funcionários da educação e a 
orientação Conselho Nacional de Educação constante nos 
Pareceres CNE/CEB 11/2020 e CNE/CEB 16/2020 que orienta 

os Sistemas de Ensino, observados os protocolos de 
segurança, iniciem gradativamente o retorno as aulas 
presenciais foi apresentado a este conselho o calendário 
escolar para o ano letivo de 2022 

Sendo assim, analisando todas as medidas a serem 
tomadas devido a pandemia e a necessidade de aguardar o 
resultado final do concurso público para lotação dos novos 
profissionais da educação em vaga pura, recomendamos a 
Secretaria Municipal de Educação o adiamento do inicio do Ano 
Escolar devido a questões acima citadas e reformulação do 
Calendário Escolar devido ao aumento dos casos de COVID 19 
e o perigo do colapso dos sistemas de saúde como já vem 
ocorrendo em diversos Estados. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu 
artigo 24, deixa claro a obrigatoriedade do cumprimento de 
200 dias letivos e  800 horas durante o ano escolar: “A 
educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns:  

I – a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de 
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;”   
Sendo assim, ao analisar o referido calendário escolar 

possui todas as exigências prescritas na legislação em vigor.  
Observamos no Calendário Escolar períodos considerados com 
letivos como: Projeto Político Pedagógico, Organização de 
Atividades Presenciais, Reunião de Pais e Mestres, Conselho de 
Classe e Jornada Pedagógica. A legislação em vigor considera 
como letivo quaisquer atividades constante no Projeto Político 
Pedagógico e tenha por objetivo o pleno desenvolvimento das 
aprendizagens do aluno. 

O Conselho Nacional de Educação já tem se 
manifestado sobre os temas do presente parecer, no exercício 
de sua função normativa, particularmente pelo Parecer 
CNE/CEB 5/97. Entende-se que, quaisquer atividades 
programas destinadas ao aluno são consideradas como 
atividades orientadas e supervisionadas pelo professor.   

A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional 
de Educação no Parecer CEB/ CNE 010 de 06 de julho de 2015  
deixa claro que: 

(...) quaisquer atividades realizadas dentro da 

proposta pedagógica da Unidade de Ensino e desde 
que encaminhadas atividades programas ao aluno são 
consideradas como cumprimento da Carga horária 
letiva desde que regulamentado pelos Sistemas de 
Ensino.   
Sendo assim verificamos que todos os pontos 

elencados esta em consonância com a legislação em vigor. 
Considerando as orientações quanto ao retorno 

gradual das etapas e modalidades de ensino e que a matrícula 
obrigatória e a partir dos 04 anos não vemos impedimento 
com relação ao calendário apreciado. 

2.9- Considerações Finais 
Nos termos deste parecer conclui-se que o Calendário 

Escolar está em consonância com a Legislação em vigor e 
atende todos requisitos obrigatórios para sua aprovação. 
II – VOTO DOS RELATORES 

Considerando os  termos deste parecer bem como da 
legislação vigente submetemos ao Conselho Pleno analise e 
apreciação do mesmo. Sendo assim, sou pela aprovação desta 
matéria. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  
Conselheiro- Relator 

DAISY RAPHAELA DE SOUZA 
Conselheira- Relatora 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno nos termos deste parecer 

acompanham o relatório dos relatores e APROVAM o referido 
parecer por unanimidade. 

Sala das Seções, em 04 de maio de 2022 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – conselheiro CME/AC 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
DELIBERAÇÃO CME Nº014 DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Aprova o Calendário Escolar da Centro de 

Educação Infantil PAULO CELSO MUNHOZ e 

dá outras providências 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
da Educação Básica, e considerando os termos da Indicação 
SEMED/AC nº 008/2022, aprovada em Reunião Extraordinária 
da Plenária de 04/05/2022 nos termos do Parecer CME/CEB: 
013 de 05 de maio de 2022. 

DELIBERA:  
Art. 1º- Fica Aprovado o Calendário Escolar do 

Centro de Educação Infantil PAULO CELSO MUNHOZ.  
Art. 2º- O início do ano escolar e letivo será em 

09/05/2022 com término do ano escolar e letivo no dia 
16/12/2022, sendo 143 dias letivos. 

Art. 3º- O Ano Letivo iniciará dia 09/05/2022 com 
Jornada Pedagógica e Organização de Atividade Presencial e 
no dia 18/05/2022 com estudantes. 

Art.  5º-  Serão 06 (seis) sábados letivos destinados 
a organização do trabalho pedagógico. 

Art.  6º-  Terá 01 Feriado Letivo no dia 07/09 
(Desfile Cívico) 

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  
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Art. 8º- Esta Deliberação, após homologada pela 
Secretária Municipal de Educação, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 04 de maio de 2022.  
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro / 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

HOMOLOGO  
04/05/2022 

Profª. ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002 de 04 de janeiro de 2021 
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